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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 7 de dezembro de 2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 422/2022 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 422/2022 – Institui a Campanha Dezembro Vermelho de Prevenção ao HIV/AIDS e outras infecções sexualmente transmissíveis, no âmbito do Município de Sete Lagoas. 
Autoria: Gilson Liboreiro da Silva
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 422/2022, na data de 1 de dezembro de 2022.

O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo ao relator de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está Edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto dispõe sobre a Campanha Municipal de Prevenção ao HIV/AIDS e outras infecções sexualmente transmissíveis, a ser realizada anualmente no mês de dezembro com a denominação de Dezembro Vermelho. 
FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas (LOM), define diretrizes que cumprem serem sobrelevadas neste parecer, no que tange a proposição supramencionada: 

Art. 35. Compete privativamente ao Município: 

(...)

II- legislar sobre assuntos de interesse local; 

A matéria é de interesse do Município e, amparado pela Constituição Federal em seu art. 30, inciso I, o Legislativo tem permissão para legislar sobre o assunto do referido Projeto. 

A proposição em análise traça apenas os objetivos e prevê ações, ou seja, diretrizes sem que seja criado obrigações a outros poderes. Não há, como esclarece o Parecer da Procuradoria desta Casa, o estabelecimento de participação exclusiva do Poder Executivo podendo ser desenvolvida em ambos os poderes, bem como não impõe a prática de atos ou estabelece despesas obrigatórias, apontando apenas conteúdo meramente programático. Não há usurpação de competência, nas palavras da Procuradoria desta Casa, quanto a competência privativa do Chefe do Executivo.

Por outro lado, aponta também o Parecer da Procuradoria, um vício no art. 2º, §2º uma vez que cria obrigações para as entidades da sociedade civil e organismos internacionais. Destaco que esta Vereadora concorda com esse entendimento.

Como forma de solucionar essa questão, sugere emenda supressiva do referido paragrafo com o objetivo de assegurar a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição.

Desta forma, atendidos os preceitos constitucionais, legais e regimentais, realizada a Emenda Supressiva sugerida, esta Vereadora não vislumbra nenhuma outra inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição, atendendo, igualmente, aos parâmetros de juridicidade.

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui, realizada a Emenda Supressiva sugerida, pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 422/2022, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta. 

Sala das Reuniões, 7 de dezembro de 2022.
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